
Cálculo de Imposto na 
Importação de BENS  

Sistemática de Comércio Exterior 

Faculdade MORUMBI SUL  
Prof. Alexandre F. Almeida  





Produto a ser trabalhado na Importação fictícia:  

iPod Shuffle 4GB  
•! Preço unitário $79,00 
•! Quantidade 1000 unidades 

–! 4 Caixas de contendo 250 unidades cada. 
–! Peso de cada caixa 25 quilos  
–! Dimensões da caixa 0,45x,045x0,45  

•! País de origem: USA  
–! Aeroporto de origem: New York 

•! País de destino: Brasil 
–! Aeroporto de destino: Guarulhos / SP  

•! Forma de Pagamento: ANTECIPADO 
•! Seguro Internacional: 0,12% sobre VM+Frete Internacional.  
•! INCOTERM FCA  
•! Classificação Fiscal  

–! NCM (Nomenclatura Comum do MERCOSUL) ... 



COTAÇÃO DE FRETE AÉREO 
•! Aeroporto de origem : New York  
•! Aeroporto de Destino : Guarulhos  
   
•! 1° embarque    
( 45,66 LBS (2,19) / 100 KGS aprox.) 

•! INCOTERM : FCA  
•! Cia Aérea : LAN CHILE 

Frete aéreo: 
Normal:   U$ 11,80/KG      
45kg:       U$ 8.80/KG 
100kg:      U$ 4.50/KG  

Fuel: $0.50 (Min/$5.00 / Kg 
Security: $0.15 (Min/$25.00) / kg 
Handling Charges: $35.00 - Fixo 
SED: $10.00 – Fixo MDC/ MZC/ DBC 
Messenger Fee: $15.00 - Fixo 
Airport Transfer: $30.45 - Fixo 

Custos locais  
Desconsolidação : USD 55,00 – Fixo  
Collect Fee :  3%  sobre o valor do frete 
Delivery Fee :       USD 40,00 - 
Doc Fee:              USD 50,00 







Valor Aduaneiro (V.Instrução 
Normativa. SRF 318/03 e 327/03)  

•! Art. 76 – Toda mercadoria submetida a despacho de importação 
está sujeita ao controle do correspondente valor aduaneiro.  

•! Art. 77 – Integram o valor aduaneiro, independentemente do 
método de valoração utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, 
artigo 8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, 
de 1994, e promulgado pelo Decreto n.º 1.355, de 1994):  

I – o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o 
aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira 
alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de 
entrada no território aduaneiro; 

II – os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, 
associados ao transporte da mercadoria importada, até a chegada 
aos locais referidos no inciso I; e 

III – o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas 
nos incisos I e II 



O que não faz parte do Valor Aduaneiro, 
mesmo compondo do custo total do produto. 

(desde que estejam descritos separadamente)  

•! Art. 79 – Não integram o valor aduaneiro, segundo o 
método do valor de transação, desde que estejam 
destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pela 
mercadoria importada, no respectiva documentação 
comprobatória(...) 

I – os encargos relativos à construção, à instalação, à 
montagem, à manutenção ou à assistência técnica, 
relacionados com a mercadoria importada, executados após 
a importação; e 

II – os custos de transporte e seguro, bem como os gastos 
associados ao transporte, incorridos no território aduaneiro, 
a partir dos locais referidos no inciso I do art. 77  



O que não faz parte do Valor Aduaneiro, 
mesmo compondo do custo total do produto. 

(desde que estejam descritos separadamente) 

•! Art. 80 – Os juros em razão de contrato de financiamento firmado 
pelo importador e relativos à compra de mercadorias importadas 
não serão considerados como parte do valor aduaneiro, desde que 
(...) 

I – sejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pelas 
mercadorias; 

II – o contrato de financiamento tenha sido firmado por escrito; e 

III – o importador possa comprovar que: 
a) as mercadorias sejam vendidas ao preço declarado como efetivamente 

pago ou por pagar; e 
b) a taxa de juros negociados não exceda o nível usualmente praticado 

nesse tipo de transação no momento e no país em que tenha sido 
concedido o financiamento.  



Como chegar no valor Aduaneiro? 

•! Valor da Mercadoria 
$79,00 X 1000 UNIDADES  = $79,000 

•! Valor do frete aéreo 
100kg:U$ 4.50/KG = $450,00 
Fuel: $0.50 (Min/$5.00 / Kg = $50,00 
Security: $0.15 (Min/$25.00) / kg = $15,00 
Handling Charges: $35.00 – Fixo = $35,00 
SED: $10.00 – Fixo MDC/ MZC/ DBC = $10,00 
Messenger Fee: $15.00 – Fixo = $15,00 
Airport Transfer: $30.45 – Fixo = $30,45  

•! Valor do Seguro 
Internacional   

79.000 + 605,45 = 79.605,45 x 0,12% = $95,53 

•! Valor ADUANEIRO 
•! Taxa de Cambio 
2,1876 Fiscal 16/04/2009   

•! $ 79.000,00 

•! $ 605,45 

•! $95,53 

•! $79.700,98 
•! R$ 174.353,86 



IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

•! Art. 72 – O fato gerador do imposto de 
importação é a entrada de mercadoria 
estrangeira no território aduaneiro (Decreto-Lei 
n.º 37, de 1996, art. 1º caput, com a redação 
dada pelo Decreto n.º 2.472, de 1998, art. 1º)  

–! EXEMPLO 

•! Valor Aduaneiro  R$ 174.353,86 

•! Alíquota 16% 

•! Valor a ser recolhido ao fisco = R$ 27.896,62 



IPI – Imposto Sobre Produtos 
Industrializados 

•! Art. 239 – A base de cálculo do imposto, na importação, 
é o valor que servir ou que serviria de base para cálculo 
do imposto de importação, por ocasião do despacho 
aduaneiro, acrescido do montante desse imposto e dos 
encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador 
ou dele exigíveis. 
–! Exemplo 

a) Valor Aduaneiro R$ 174.353,86 
b) Valor do Imposto de Importação R$ 27.896,62 
c) Base de cálculo (a+b) = R$ 202.250,48 
•! Alíquota do IPI 15%  
d) Valor a ser recolhido ao fisco = R$ 30.337,57 



PIS/PASEP – Programa de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do 

Serviço Público e a COFINS – Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social 

Instrução Normativa SRF nº 572, de 22 de novembro de 2005 

•! Art 1o Os valores a serem pagos relativamente à Contribuição para 
o PIS/Pasep-Importação e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins-Importação) serão obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas, exceto quando a alíquota do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) for específica: 
  I – na importação de bens: 

•! COFINS importação = d x (VA x X) 
•! PIS importação = c x (VA x X) 

ONDE:  

X =       1+ e x [ a + b x ( 1+a)] 
                   (1-c-d) x (1-e) 



PIS/PASEP – Programa de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do 

Serviço Público e a COFINS – Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social 

VA = Valor Aduaneiro 

a = alíquota do Imposto de Importação (II) 

b = alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

c = alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 

d = alíquota da Cofins-Importação 

e = alíquota do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação (ICMS) 



Como calcular o PIS/COFINS? 
VA = Valor Aduaneiro 

a = alíquota do Imposto de Importação (II) 

b = alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) 

c = alíquota da Contribuição para o PIS/
Pasep-Importação 

d = alíquota da Cofins-Importação 

e = alíquota do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestação de serviços de 
transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação 
(ICMS) 

•! R$ 174.353,86 

•! 16% / 100 = 0,16 

•! 15% / 100 = 0,15 

•! 1,65% / 100 = 0,0165 

•! 7,60% / 100 = 0,0760 

•! 18% / 100 = 0,18  



Como calcular PIS/COFINS? 
1º PARTE  

1º) X = 1+e.[a+b.(1+a)]   
              (1-c-d).(1-e) 

2º) X = 1+0,18.[0,16+0,15.(1+0,16)] 
              (1-0,0165-0,0760).(1-0,18) 

3º) X = 1+0,18.[0,16+0,15.(1,16)] 
                  (0,9075).(0,82) 

4º) X = 1+0,18.[0,16+0,17] 
                  (0,7442) 

5º) X = 1+0,18.[0,16+0,17] 
                   (0,7442) 

6º) X = 1+0,18.[0,33]  
               (0,7442) 

7º) X = 1+ 0,06 
            (0,7442) 

8º) X =    1,06 
            (0,7442) 

9º) X = 1,4245 



Como calcular PIS/COFINS? 
2º PARTE 

•! COFINS importação = d x (VA x X) 

»!COFINS IMP. = 0,0760.(174.353,86. 1,4245) 

»!COFINS IMP. = 0,0760.( 248.368,74) 

»!COFINS IMP. = R$ 18.876,02 

•! PIS importação = c x (VA x X) 

»! PIS IMP. = 0,0165.(174.353,86. 1,4245) 

»! PIS IMP. = 0,0165.( 248.368,74) 

»! PIS IMP. = R$ 4.098,08 



Taxa de Siscomex 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 131, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1998 

–! Art. 1o A Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX será 
devida no registro da Declaração de Importação - DI, à razão de: 

•! I - R$ 30,00 (trinta reais) por DI; 
II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadoria à DI, observados os limites 
fixados no Anexo Único. 

•! Parágrafo Ùnico. A taxa a que se refere este artigo é devida independentemente da 
ocorrência de tributo a recolher.  

–! Art. 2o A taxa referida no artigo anterior será debitada automaticamente na conta, agência e 
banco indicados pelo importador na respectiva DI. 

•! Parágrafo Ùnico. Uma vez registrada a DI não caberá restituição do valor pago, mesmo 
na hipótese de cancelamento da declaração.  

–! Art. 3o Aplicam-se ao pagamento da taxa em questão os mesmos procedimentos 
estabelecidos para o débito em conta dos impostos apurados por ocasião do registro da DI. 

–! Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1o de janeiro de 1999. 



Taxa de Siscomex 

R$ 10,00 

R$ 8,00 

R$ 6,00 

R$ 4,00 

R$ 2,00 

R$ 1,00 

•! ADIÇÕES DA D.I.  •! VALOR DEVIDO POR 
ADIÇÃO DA D.I.  

Até a 2ª 

Da 3ª à 5ª 

Da 6ª à 10ª 

Da 11ª à 20ª 

Da 21ª à 50ª 

A partir da 51ª 



ICMS – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação 

DEMAIS ESTADOS  

Valor Aduaneiro 

Imposto de Importação 

IPI 

Pis  

Cofins  

Taxa Siscomex 

Base de cálculo  

Alíquota 18%  

R$ 174.353,86 

R$   27.896,62 

R$   30.337,57 

R$     4.098,08 

R$   18.876,02 

R$          40,00  

R$ 255.602,15 

R$   46.008,39 



ICMS – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação 

ESTADO DE SÃO PAULO  

Valor Aduaneiro 

Imposto de Importação 

IPI 

Pis  

Cofins  

Taxa Siscomex 

Sub-Total   

Base de Cálculo    

Alíquota 18%  

R$ 174.353,86 

R$   27.896,62 

R$   30.337,57 

R$    4.098,08 

R$   18.876,02  

R$          40,00 

R$ 255.602,15 / 0,82 

R$ 311.709,94 

R$ 56.107,79 



AFRMM – Adicional ao Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante  

Art. 2o O AFRMM incide sobre o frete cobrado pelas empresas brasileiras e estrangeiras de 
navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com o conhecimento de embarque e o 
manifesto de carga, pelo transporte de carga de qualquer natureza, e constitui fonte básica do 
Fundo da Marinha Mercante. 

Art. 3o O adicional de que trata este artigo não incidirá sobre a navegação fluvial e lacustre, exceto 
sobre cargas de granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões Norte e Nordeste." (NR) 

"Art. 3o ...................................................................... 

I - vinte e cinco por cento, na navegação de longo curso; 

II - dez por cento, na navegação de cabotagem; 

III - quarenta por cento, na navegação fluvial e lacustre, a que se refere o § 3o do artigo 
anterior. 

........................................................................" (NR) 

3o Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda estrangeira, 
a conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na mesma taxa 
empregada para o cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da 
Fazenda." (NR) 


